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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAYEUX/PB 

  

  

  

Processo: 00013040420128150751 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove THIAGO MARQUES DE MACEDO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que segue: 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 426 DO STJ 

Permanecendo a condenação da Apelante, merece pronta reforma o tópico da condenação da r. sentença, no 

que tange aos juros de mora referente ao ressarcimento das despesas médicas. 

Frisa-se que a matéria já fora exaurida pelo Superior Tribunal de Justiça, que publicou o verbete sumular nº 426, 

o qual estabelece como sendo o termo inicial do cômputo dos juros de mora, a data da citação. 

Logo, percebe-se que a r. sentença deixou de observar o disposto na legislação e jurisprudência pátria, razão 

pela qual deve ser ajustada, de modo que os juros legais incidam desde a citação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BAYEUX, 17/12/2024. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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